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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA

APROVAOl
cJ.MAAA MUNICIAAl ~ ESTANCIi'

~RISTICA ~ IBlÚNA ,l/qto
REQUERIMENTO N0 12/2020 ~_e ..__DE. ..•... _.

. E 1.~FCRETAP~
Requeiro à mesa, dispensadas as formalidades 7

regimentais, seja o presente encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIVO
MUNICIPAL, para que o mesmo após consulta ao setor competente envie a
esta Casa de Leis, informações referentes ao asfalto na Estrada Municipal da
Cachoeira ;onde observa-se que a conclusão do serviço vem sendo realizada
pela equipe da garagem na referida estrada , em substituiçao da empresa que
venceu a licitação para realizar a obra no local citado ,gerando questionamentos do
porque a empresa vencedora não conclui .

"Vereador Rubens Xavier de Ltma"
Estado de Sio PMJIo

JUSTIFICATIVA:

o presente requerimento tem fundamento legal o
artigo 152, inciso V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de lbiúna que
prevê a possibilidade de solicitação de informações a entidades públicas e

particulares.

SALA DAS SESSOES. VEREADOR

FEVEREIRO DE 2020 •

MUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 10 DE

ARMEUNOM

VER

R Ida Farmácia
Vereadora PTSEIRA JÚNIOR

DOR

Ru. Murido JIlIrbosaT.va •.••Elias, Jl~ 181~- lbiÍIU - SP.,- FoaeIFu: (15)3241-1266
www.ibiuna.sp.leg.br - e-mail: fil!e@ib;llMSP.!eg.br


	Page 1
	Titles
	,.. ,.. 
	CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
	TURÍSTICA DE IBIÚNA 
	APROVAOl 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3



